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DECISÃO ADMINISTRATIVA CONFAUED Nº 16/2025

PROCESSO Nº 23117.022636/2025-67
REQUERENTE FERNANDO GARREFA

 
Assunto: indicação dos nomes dos membros que comporão a Banca de Defesa de
Memorial, em continuidade ao processo de Promoção da Classe D, Professor
Associado, Nível 4, para a Classe E, Professor Titular do requerente, Prof. Dr.
Fernando Garrefa.
  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, o Conselho da Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo e Design(CONFAUED), em reunião plenária
 

DECIDE

1. Indicar os membros da Comissão Especial que comporão a Banca de
Defesa de Memorial, em continuidade ao processo de Promoção da Classe D,
Professor Associado, Nível 4, para a Classe E, Professor Titular do requerente, Prof.
Dr. Fernando Garrefa, sendo eles: Membros externos titulares: Prof. Dr. Carlos
Alberto Ferreira Martins  Professor Titular permanente do Programa de Pós
Graduação em Arquitetura e Urbanismo do Instituto de Arquitetura e Urbanismo de
São Carlos/USP (IAUUSP); Prof. Dr. Antônio Ferreira Colchete Filho professor Titular
permanente do Programa de Pós-graduação em Ambiente Construído da
Universidade Federal de Juiz de Fora; Professora Dra. Angélica Tanus Benatti Alvim,
Professora Titular Permanente do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e
Urbanismo da Universidade Presbiteriana Mackenzie. Membro interno: Profa. Dra.
Beatriz Ribeiro Soares - Professora Titular permanente do Programa de Pós-
Graduação em Arquitetura e Urbanismo da UFU. Suplentes: Interno - Prof. Dr.
Claudionor Ribeiro da Silva, Professor Titular Permanente do Programa de Pós-
Graduação em Meio Ambiente e Qualidade Ambiental da UFU e Externo: Prof. Dr.
José Gustavo Francis Abdalla, professor Titular permanente do Programa de Pós-
graduação em Ambiente Construído da Universidade Federal de Juiz de Fora
2. Notificar o requerente da necessidade da observância,
do acompanhamento e do cumprimento das ações relativas ao Art. 7º, inc. II,
alíneas a à f, da Resolução 03/2017. 
3. Data da sessão: 24/04/2025 - ordinária - 4ª reunião/2025
4. Especificação de quórum: 20 votos favoráveis, nenhum voto contrário e
1 abstenção – aprovado pela maioria a indicação do CONFAUED.

  
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Aline Teixeira de Souza, Presidente,
em 05/05/2025, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6305789 e o código CRC D92BA2C6.

Referência: Processo nº 23117.022636/2025-67 SEI nº 6305789
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